
Guaratingueta, 9 de agosto de 2022.
 

 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 1617/2022 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 80/2022
 
Autoria: Prefeito Municipal 
 
Ementa: Autoriza a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, a conceder
Direito Real de Uso de imóvel público, à CASA PRURÍSSIMO CORAÇÃO DE MARIA, CASA
BETÂNIA DE GUARATINGUETÁ, inscrita no CNPJ sob nº 48.556.260/0003-36, com sede
na Rua Haide de Castro Oliveira, nº 11, COHAB.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça
 
Ação Realizada: Parecer Favorável
 
Descrição: 
 
 
Esta Comissão sob os aspectos constitucional, legal e jurídico, de sua competência, bem
como quanto ao prisma técnico-redacional, nada tem a objetar com referência ao Projeto em
epígrafe.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuir Proposição nas Comissões
 
 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco
 

Oficial Legislativo
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3900370030003000360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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